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Projeto de Lei Nº 81/2022-E, DE 18/07/2022
AUTÓGRAFO N° 5525/2022, DE 18/08/2022
Lei n° 
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza a alienação de imóveis de 
propriedade do Município de São Roque que 
especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 
alienar por venda, mediante processo licitatório previsto em legislação vigente, 
por preço não inferior ao das respectivas avaliações em apenso, os seguintes 
imóveis de sua propriedade localizados no município de São Roque: 

I – Imóvel localizado na rua Euclides da Cunha, 
183, Jardim Finatti – cadastro imobiliário nº 101195630. Registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis sob a matrícula 16.296. Avaliação R$ 3.601.750,00 
(três milhões, seiscentos e um mil e setecentos e cinquenta reais);

II - Imóvel localizado na Avenida Antonino Dias 
Bastos – Quadra Municipal – Centro. Cadastro Imobiliário nº 50057183. 
Registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob a matrícula 41.849. 
Avaliação R$ 3.553.448,08 (três milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e oito centavos). 

Art. 2º A alienação, objeto desta Lei, será 
realizada mediante licitação cujas regras serão estabelecidas em Edital próprio 
nos termos da legislação vigente.   

§ 1º O adquirente poderá pagar o imóvel em 
uma única parcela. 

§ 2º As despesas decorrentes da venda 
autorizada por esta Lei ficarão a cargo do comprador.

Art. 3º Para fins legais, ficam desafetadas de 
sua primitiva condição de bens indisponíveis, passando à categoria de bens 
disponíveis, os imóveis objetos desta Lei.
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Art. 4º Os valores oriundos da venda dos 
imóveis de que trata esta Lei serão utilizados especificamente em despesas de 
capital conforme preconiza o art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, podendo, se necessário, 
ser regulamentada por Decreto.

Aprovado na 26ª Sessão Ordinária, de 17 de agosto de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
1º Vice-Presidente

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
2º Vice-Presidente

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
1º Secretário

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
2º Secretário
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